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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, vem através deste edital, 
convocar herdeiro(s) da senhora IONICE MARIA PACHECO - CPF ***.372.311-** para que se manifes-
te(m) quanto a eventual interesse sobre o imóvel localizado na Quadra 16, Lote 21, no Conjunto Habitacional 
Jardim dos Ipês, na cidade de Fátima do Sul/MS.
E, para o conhecimento das pessoas interessadas, subscreve este edital com o prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da publicação, para comparecerem na Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul, Rua Soldado 
PM Reinaldo de Andrade, nº 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, ou pelo telefone (67) 3348-3100.
Desde já ficam os interessados cientes, de modo inequívoco e cristalino, que em não havendo manifestação no 
prazo mencionado no preâmbulo deste edital, a omissão se caracterizará como desinteresse no atendimento das 
obrigações assumidas quanto ao imóvel acima indicado e autorizará esta Agência a tomar as medidas cabíveis 
para regularização do imóvel.

Campo Grande/MS, 13 de dezembro de 2023.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

EDITAL DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul, por meio deste edital, torna pública a rescisão ad-
ministrativa do Contrato de Financiamento e Parcelamento Habitacional firmado em 15 de março de 2010 com 
o(a) Senhor(a) GABRIEL LUIZ PEREIRA  – CPF ***.857.101-**, relativo ao imóvel sito à quadra 03, lote 
09, do CH. Jardim Eldorado,  Cidade de Costa Rica/MS, motivada por descumprimento de cláusulas contratuais, 
conforme devidamente relatado e certificado no processo administrativo nº 67800021; para o conhecimento 
das pessoas interessadas. 
Ainda, a partir desta publicação a resolução contratual (rescisão) será considerada definitiva e irrevogável, es-
tando esta Agência estadual liberada para destinar o imóvel precitado para nova família, em implementação de 
sua política pública habitacional.  

Campo Grande/MS, 13 de dezembro de 2023.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 023/2023. 
Processo n° 51/009.068/2023. 
Partícipes: Município de Aral Moreira (CNPJ n° 03.759.271/0001-13) e Agência Estadual de Regulação de 
Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS (CNPJ n° 04.895.130/0001-90).
Objeto: O presente CONVÊNIO tem por objeto a delegação, pelo Município à AGEMS, das atribuições 
concernentes à regulação e à fiscalização dos serviços públicos de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos 
Sólidos Domiciliares Urbanos (RSDU) do Município, com base no art. 23 e demais dispositivos da Lei Federal 
n° 11.445/2007. 
Vigência: O presente Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
admitida sua prorrogação pela formalização de termos aditivos.
Data de Assinatura: 11/12/2023. 
Fundamento Legal: Lei Federal n° 11.445/2007 e suas posteriores alterações, Lei Federal n° 12.305/2010, 
Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Estadual n° 2.363/2001 e Decreto Estadual n° 11.261/2003. 
Assinam: Alexandrino Arévalo Garcia, Prefeito Municipal de Aral Moreira/MS, CPF n° xxx.314.301-xx e Carlos 
Alberto de Assis, Diretor-Presidente/AGEMS, CPF n° xxx.445.208-xx. 

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Extrato do Termo de Cooperação Mútua nº 082/2023/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/074763/2023.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
Net Bol Comércio de Materiais Esportivos LTDA EPP
Objeto – Utilização de mão de obra de internas que cumprem pena no Estabelecimento Penal Feminino de Três 
Lagoas, em atividades de costura de bolas e confecção de outros artigos esportivos no interior dessa Unidade 
Penal.
Remuneração – A remuneração devida pela Cooperada a cada interna será efetivada de acordo com a 
produtividade.


